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Assembleia de Freguesia do Caniçal

Mandato 202112025

Ata no18

Ao nono dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro pelas catorze

horas realizou-se nas instalações da Junta de Freguesia do Caniçal, uma sessão

ordinária da Assembleia de Freguesia presidida por Cláudia Sofia Alves da Costa e

secretariada por Daniel Luís Calaça Alves e lvo dos Santos Vel ^câ---

Dos membros da assembleia compareceram:

-----PS - José Emanuel Alves Calaça

-----PS - João Tobias dos Santos Alves

-----PSD/CDS - Luís Miguel da Silva Calaça

-----PSD/CDS - Paulo Sérgio Moniz Meneses--

-----PSD/CDS - Maria Gabriela Santos Nunes Gouve

-----PSDiCDS - José Roberto Silva

Por parte do executivo da Junta estiveram presentes os seguintes membros: -------------

-----O Presidente: EmanuelJorge da Silva Santos---

A Presidente da mesa declarou aberta a sessão

Antes da Ordem do dia

---Ponto um: Discussão e aprovação da ata anterior. Depois de discutida, ata anterior

foi colocada a votação, a qual foi aprovada por unanimidade--

Ordem do dia:---

---Ponto um: lnformação escrita e situação financeira da atividade desta Junta. O

Presidente da junta colocou-se à disposição para esclarecimentos de qualquer dúvida.

---Ponto dois: Orçamento da receita, despesa e Plano Plurianual de lnvestimentos



para o ano económico de 2025. Depois de discutido o Orçamento e o plano de

investimentos, foi colocado a votação tendo sido aprovado com cinco votos a favor do

PS e quatro abstenções do PSD/CDS------------

---Ponto três: Tabela Geral de Taxas para o ano económico de 2025. Após discussão

da nova Tabela a mesma foi colocada a votação tendo sido aprovado com cinco votos

a favor do PS e quatro abstenções do PSD/CDS-------------

---Ponto quatro: Mapa de pessoal de 2025. O mapa de pessoal foi colocado a

votação tendo sido aprovado aprovado por unanimidade---------

---Ponto cinco. Outros assuntos do interesse da freguesia

Nada mais havendo a acrescentar, a Presidente da Mesa deu por encerrada a

sessão da qual se exarou a presente ata, que será assinada pela Presidente da

Assembleia de Freguesia e por mim que a secretari
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